
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2025
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS- CO Nº 001/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMAS- CO Nº 001/2024, PROTOCOLO Nº 3008/2024
OBJETO: Registro de preços para futura eventual e parcelada prestação de serviços de propaganda
volante e sonorização, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social.De um
lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 12.366.625/0001-50, com endereço na Rua
03, nº1755, Centro, Colinas do Tocantins – TO, representada pela senhora gestora Ludmila Olímpio
Maione Moreira, na qualidade de ordenadora de despesas, doravante denominada CONTRATANTE,
e do outro lado a pessoa jurídica: Walkyr Lopes Rosa de Andrade CNPJ Nº 26.687.060/0001-18, Rua
21 de Abril, nº 94, Centro, Cep 77760-000, Colinas do Tocantins/TO, neste ato representada pelo sr.
Walkyr Lopes Rosa de Andrade, doravante denominado CONTRATADO, pactuam o presente termo
consubstanciado nas seguintes cláusulas. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, O presente termo de
contrato, tem como objetivo realizar a Registro de preços para futura eventual e parcelada prestação
de serviços de propaganda volante e sonorização, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de  Assistência  Social.  CLÁUSULA SEGUNDA –  DA  VIGÊNCIA,  O  presente  termo  de  contrato
administrativo, terá a sua vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2025,
podendo ser prorrogado caso haja comum acordo entre as partes. CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  São  aquelas  constantes  no  orçamento  geral  deste  município,
Manutenção da Secretaria Mul. De Assistência Social, Dotação: 08.122.8009.2.201, Elemento de
despesa: 3.3.90.39, Fonte: 1.500.0000.000-Imposto não vinculado, Ficha: 0937, CLÁUSULA QUARTA
- DO VALOR CONTRATUAL, O valor máximo pago por esse contrato será de R$ 3.380,00 (três mil,
trezentos e oitenta reais) assim atendendo o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo  primeiro  –  Para efetivação da atualização do valor  contratual  previsto  no parágrafo
antecedente, ocorrerá mediante a celebração de aditamento, na forma prevista na Lei n° 14.133/21.
Parágrafo segundo – Em nenhuma hipótese o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
COLINAS DO TOCANTINS, pagará a contratada antes do fornecimento dos produtos. Parágrafo
terceiro  –  Fica  expressamente estabelecido que o  preço contratado inclua os  custos  diretos  e
indiretos para a completa execução do objeto.
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